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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº   254/2011  

 
 

EMENTA: Declara aptos para colarem grau, os concluintes 

do Curso de Bacharelado em Ciências 

Econômicas, correspondente ao 2º semestre 

letivo de 2010. 

 

 

                                                                 O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº  

044/2011 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, 

realizada no dia  27 de junho  de 2011, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.001582/2011,  

 

        R E S O L V E: 

 

                                                               Art. 1º - Declarar, em sua área de competência, aptos para 

colarem grau, os concluintes do Curso de Bacharelado em Ciências Econômicas, correspondente ao 

2º semestre letivo de 2010, conforme consta do Processo acima mencionado: 

 

1. AMARO JOSÉ SALGUEIRO JÚNIOR 

2. ANA LYGIA CALÁBRIA DA SILVA 

3. ANDERSON FLÁVIO GOMES DA SILVA 

4. BRUNO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO  

5. BRUNO OLIVEIRA DE ARAÚJO 

6. CLAUDIO CABRAL DE LIMA JÚNIOR 

7. DAVID EDSON LEITE DOS SANTOS 

8. DIÈGO RAFAEL DANTAS CAVALCANTI DE ALMEIDA 

9. DIEGO RODRIGUES FERREIRA 

10. EDUARDA SALES BRAGA 

11. EGGLE EMANUEL IBRAHIM MOTA 

12. EPAMINONDAS ANGELO GOMES DE ARAÚJO 

13. FABIANA CARLA DE OLIVEIRA SILVA 

14. FÁBIO DE ARAÚJO MELO 

15. FLAUBERTO ALMEIDA DE MELLO 

16. JOICE DE OLIVEIRA MEDEIROS 

17. MARCELO ADRIANO DO NASCIMENTO 

18. MARIA LILIANE DA SILVA NENEU 

 

 



Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

(CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 254/2011 DO CEPE). 

 

 

19. MAURILIO JOSÉ DA SILVA 

20. RACHEL MARQUES ARNALDO 

21. RAFAELE DANTAS DOS SANTOS 

22. RAPHAEL ALVES DA SILVA 

23. SAULO MAYMONE DE MOURA 

24. SIDNEY FLORENTINO DOS SANTOS 

25. THIAGO ANDERSON SOUSA DE LIMA 

26. THIAGO IGOR DA COSTA FERREIRA 

27. THIAGO TRAJANO SANTOS DA SILVA 

28. VICTOR ALEXANDRE SILVA 

29. VITAL MARIA BELFORT CAMPOS FILHO. 

 

        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 01 de julho de 2011. 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  
 


